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Bmenta do Projeto de Lei: Autoriza a coakatação temporária de excepcional interesse público de 02 (dois)

operadores de máquinas.

Relatório:

A matéria em analise fiamita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo, sob a
forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo autorizar a contatação tempcrária de excepcional interesse

público de ü2 (dois) operadores de máquinas.
Pressntemerte o p§eto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,

estando, sob a responsabilidade desta r"elatoriq para extmre da sua constitucionalidade e viabilidade
rrgimental.

Aspectas Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo da Àssessoria Jurídica t" ll9ll2ü25, do Seúor Assessor
JurÍdico da Câmara de Vereadores, quâÍrto aos aspectos formais decorrentes da observância da Lei
Complernentar 1ü1i200ü, observa-se que o projeto de lei atsnde aos requisitos legais inerentes a espécie,

estando dispensado da apresentação da estimativa do impacto orçamentario-financeiro que abrange todo o
periodo da contrataçáo - LZ (doze) meses - já que Êstamos diante das denominadas despesas irrelevântes.

Conelusão:

Em anráIise ao Projeto de Lei ne ü8412025, úonsidffando os fuirdarnentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria àrs normas formais da técnica legislativa, esta comissão se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino da Sul, 31 dç outubro de 2025
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